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RESUMO 
 
O estudo aborda acerca do direito de liberdade de expressão, bem como, o discurso de ódio e o uso 
da mídia eletrônica como ferramenta de disseminação de preconceitos. A questão que esta pesquisa 
busca abordar é a maior ruptura legal e institucional do direito à liberdade de expressão, bem como a 
distinção entre este e a alarmante ascensão do discurso de ódio na esfera digital. O objetivo do presente 
trabalho é examinar a instituição da liberdade de expressão, identificar questões com sua abrangência 
e distingui-la de práticas desagradáveis ligadas à sua eficácia no ambiente digital. Seus objetivos 
específicos incluem minimizar a discussão de crimes virtuais que ocorrem no contexto do discurso de 
ódio, bem como promover maior preocupação com a eficácia da lei brasileira no que se refere ao uso 
de sanções legais contra crimes online. Além disso, adotar uma abordagem dedutiva-dialética. Em 
termos de natureza, a pesquisa é aplicada e, em termos de todo o assunto, a pesquisa é descrita e 
explicada. Adotar a pesquisa bibliográfico-documental como abordagem metodológica e utilizar 
citações diretas e indiretas de fontes. 
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ABSTRACT 
 

The study of freedom of expression, hate speech and the use of electronic media as a tool for the 
dissemination of prejudice. The issue that this research is the greater legal and institutional approach to 
the right to expression, as well as the choice between this and the breaking of the alarm of the rise of 
this in the digital sphere. The aim of the present work is to examine an institution of freedom of 
expression, identify issues with scope and distinguish the unpleasant practices of their link to freedom 
in the digital environment. Its specific objectives in Brazil minimize the discussion of cyber crimes that 
occur in the context of the larger debate with the preparation of the publication recommendation that 
refers to the use of recommendations against online crimes. Also, take a deductive-dialectical approach. 
In nature, research is applied, and in research the whole subject, the is terms of description and 
explained. Adopt bibliographic-documentary research as a methodological approach and use direct and 
indirect citations of sources. 
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Introdução 
 

Sabe-se, hoje no Brasil, com a popularização das redes sociais e da internet, o 

aumento da circulação de notícias falsas, distorção intencional de fatos, disseminação 

de ofensas resulta no desvio da finalidade da liberdade de expressão, trazendo por 

via de consequência o discurso de ódio. 

O discurso de ódio disfarçado de liberdade de expressão e instigado de 

diferentes formas, que frequentemente resulta em pensamentos inapropriados com 

foco em espalhar intolerância, ódio e preconceito incentivam a violência, tornando-se 

mais grave e tendo grande potencial ofensivo e induzindo. 

O conceito de liberdade de expressão é fortemente protegido pelo dogma da 

Constituição Federal de 1988, que garante claramente o direito da pessoa de se 

expressar livremente nos campos do intelectualismo, das artes, da ciência, da política 

e da comunicação, sem restrição ou autorização. 

Ao examinar essa ferramenta, fica claro que alguns abusos são cometidos ao 

abrigo desse direito fundamental. No contexto atual, é evidente que uma insatisfação 

generalizada com fatores políticos e sociais acaba por desencadear conflitos por meio 

de visões radicais que muitas vezes inspiram ódio e discriminação, especialmente 

quando nos concentramos na manifestação desses eventos na esfera virtual. 

Diretamente relacionado com o crescimento do mundo virtual e o acesso 

generalizado à comunicação estão fenômenos como a prevalência do discurso 

abusivo, que é uma prática persistente que continua a fazer um número crescente de 

vítimas.  

A maior questão exposta no trabalho concentra-se nessa lacuna, uma vez que 

os espaços virtuais que promovem a inclusão possibilitam o acesso a conteúdos das 

mais diversas origens. Saber que muitos avanços na tecnologia foram feitos, bem 

como os crimes que resultam dessa facilidade, deixa claro que a lei deve se manter 

atualizada e capaz de coibir crimes que ocorrem de forma óbvia. A hipótese levantada 

neste artigo é alimentar o debate sobre o tema a fim de fomentar teorias e soluções 

que aprimorem o manejo da regulação midiática por parte do ordenamento jurídico 

em relação aos crimes cometidos na mídia. 
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O objetivo geral deste trabalho é aprofundar a discussão sobre a gestão do 

ambiente digital, esclarecer a diferença entre liberdade de expressão e discurso de 

ódio e analisar dinamicamente a responsabilidade civil daqueles que propagam o 

discurso de ódio, sem compreender os limites. A proposta de maior familiaridade com 

o discurso de ódio e suas modalidades, bem como a necessidade de separação entre 

censura e controle, as necessidades de compreensão da liberdade de expressão são 

elencados como objetivos específicos, conhecendo o passado desse princípio e 

ressaltando sua importância para o futuro ordenamento jurídico. 

O desenvolvimento deste artigo científico envolveu leituras variadas, pesquisas 

aprofundadas sobre temas relevantes em diversos textos, artigos científicos, internet 

e livros. Para abordar a importância do tema, é importante levar em conta o estado 

atual dos novos avanços tecnológicos, o desenvolvimento de ferramentas digitais, a 

disseminação de notícias falsas, a agitação política e social que antecedeu as eleições 

presidenciais, tudo dos quais destacam a importância do direito à liberdade de 

expressão como instrumento de soberania do povo garantido pela Constituição 

Federal de 1988. 

 

 

Desenvolvimento 

 

Classificação de liberdade de expressão como direito fundamental  

Segundo Maria Cristina Castilho Costa (2009, online), o fundamento da 

liberdade de expressão pode ser encontrado na Grécia antiga, mais especificamente 

em Atenas. Segundo Péricles (500 a.c.), um proeminente economista da época, a 

frase originalmente denotava apenas liberdade de expressão. Não muito tempo 

depois, a sociedade atribuiu vários significados a esse assunto. Aspectos que 

constituem os principais princípios desta discussão serão discutidos neste capítulo, 

juntamente com suas descrições e condições. 

A liberdade de expressão ganhou um de seus principais pilares durante o 

século 18, sendo a primeira emenda a Constituição dos Estados Unidos, pais que 

historicamente é conhecido como um dos que mais defendem uma ampla liberdade 
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de expressão. Ao longo dos anos a Justiça Norte Americana adotou proibições para 

limitar a incitação à violência, à fraude e à pornografia infantil. 

No Brasil, foi consagrada como direito fundamental na Constituição Imperial de 

1824 e assim permaneceu na Constituição Federativa da República Brasileira de 

1988, estabelecendo-a como um direito fundamental indispensável à manutenção da 

sociedade e à garantia da dignidade das pessoas a sobrevivência do Estado 

Democrático de Direito. Do ponto de vista da dignidade humana, é fácil compreender 

a necessidade de se garantir proteção e liberdade de expressão: não existe existência 

socialmente viável sem a capacidade do indivíduo de expressar seus desejos e 

convicções. (BRASIL, 1988).  

Muito mais do que um único direito, a liberdade de expressão pode ser 

entendida como um conjunto de direitos relacionados à liberdade de expressão. 

Segundo Magalhães (2008, p. 74), essas liberdades fundamentais devem ser todas 

protegidas para garantir a liberdade de expressão em seu sentido mais amplo. Essa 

assembleia de direitos visa resguardar quem recebe e divulga informações, críticas e 

opiniões. 

O direito à liberdade de expressão, juntamente com os demais direitos 

fundamentais, deve ser visto como um princípio constitucional fundamental que 

sustenta o raciocínio jurídico, além de sua importância e alcance, conforme a teoria 

dos direitos fundamentais de Robert Alexy (2001, p. 54).  

Segundo Alexy (2001, p. 112), os direitos fundamentais têm status de princípios 

e podem eventualmente colidir uns com os outros, sendo necessária a consideração 

de uma decisão em seu favor. É importante notar que a liberdade de expressão tem 

um duplo sentido quando se trata de publicar e divulgar conteúdo, bem como de 

buscar e receber informações por qualquer meio de comunicação. É possível afirmar 

que quanto mais amplo for o entendimento dessa instituição, mais prontamente a lei 

será aplicada. 

De acordo com Barroso (2008, p. 352), os direitos fundamentais, também 

conhecidos como princípios, podem ser vistos como valores morais compartilhados 

por uma comunidade em um determinado momento e lugar que passam de uma 
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perspectiva avaliativa para judicial quando se manifestam em princípios protegidos 

pela Constituição.  

Segundo uma análise fundamentalista da ótica, os direitos fundamentais são 

classificados em um sistema normativo muito complexo, constituído por regras e 

princípios, onde para compreensão é necessária uma interpretação estritamente 

sistemática, cabendo diversas interpretações em diferentes contextos. 

 

Liberdade de Expressão e Discurso de Ódio  

Não faz sentido defender o direito à liberdade de expressão se o direito de 

expressar seus pensamentos também não forem protegidos. A liberdade de 

expressão e a liberdade de pensamento estão inseparavelmente ligadas. De acordo 

com essa lógica, sabe-se que o direito à liberdade de expressão se baseia na 

liberdade de pensamento. Para possibilitar a exteriorização de seus pensamentos e, 

assim, fortalecer o direito de opinião, é garantida a liberdade de expressão. Como 

resultado, é evidente que as duas liberdades tornaram-se interconectadas e 

semelhantes uma à outra. (BURGOS, 2013).  

Vale ressaltar que, embora a liberdade de expressão possa ser restringida por 

diversos motivos, apenas os pensamentos expressos estão sujeitos às leis estaduais. 

Segundo José Cretella Junior (1998, p. 190), "Pensamento manifestado" é a 

declaração que se projeta para o mundo, tornando-se conhecida e, 

consequentemente, com repercussão jurídica e social.  

De acordo com a obra do autor, os pensamentos individuais que não são 

expressos literalmente por outra pessoa não estão sujeitos a exigências legais, leis 

morais ou mesmo sociais. Isso porque o pensamento humano é livre e não pode ser 

restringido por ferramentas legais, impossibilitando qualquer tipo de restrição de 

pensamento. 

O direito à liberdade de expressão é inalienável, intangível e inerente a todas 

as pessoas, pois é um componente do direito à identidade pessoal. A primeira 

liberdade que uma pessoa tem é a escolha de falar ou não expressar seus 

pensamentos. Essa liberdade também pode incluir a escolha de fazer ou não fazer 

algo. (MOURA, 2016). 
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Todas as pessoas, inclusive pessoas jurídicas (como instituições de ensino, 

organizações religiosas, partidos políticos etc.), são titulares desse direito sem 

distinção. Um direito básico é garantido pela Constituição em cláusula que não pode 

ser alterada por emenda à Constituição, conforme dispõe o artigo 60, inciso 4º, da 

Constituição Federal. (OMMATI, 2016).  

No entanto, a liberdade de expressão não é um direito absoluto e, caso o 

exercício do direito à liberdade de expressão viole os direitos constitucionalmente 

garantidos de outra pessoa, restrições e sanções apropriadas devem estar em vigor. 

Essa lógica também se aplica à expressão intelectual e artística, portanto, se um livro 

promove o preconceito contra um grupo minoritário, deve ser retirado das prateleiras 

e os responsáveis por ele devem sofrer as devidas sanções.  

Deve ficar claro que, mesmo que a censura seja proibida e as licenças não 

sejam exigidas, aqueles que abusam de seu direito à liberdade de expressão devem 

assumir alguma responsabilidade. (PROMETEUS, 2013).  

O uso do direito à liberdade de expressão para denegrir e discriminar outras 

pessoas com base em suas características, como sexo, etnia, orientação sexual, 

religião, entre outras, é conhecido como discurso de ódio. Antes da denúncia, já era 

evidente que a discriminação e a exteriorização mental eram duas características 

necessárias para que o discurso odioso acontecesse. (SANTOS, 2003).  

Uma pessoa ou grupo de pessoas deve ser objetivado em um discurso odioso, 

mas a vitimização não é aberta. Todos os homossexuais se ofendem quando alguém 

é ofendido por sua orientação sexual, assim como todos os negros se ofendem 

quando alguém é ofendido pela única razão de ser negro. Infelizmente, a retórica 

antiminoria chamou a atenção da mídia no ano eleitoral de 2014, quando candidatos 

como Jair Bolsonaro, Levy Fidélix e Marco Feliciano não se calaram ao clamar pelo 

combate às minorias em um discurso que lembra o nazismo. 

Um dos direitos fundamentais afetados por esse discurso sobre o ódio é o 

direito à dignidade humana, pois as expressões de ódio e desprezo por determinados 

indivíduos por suas características existenciais e fundamentais tendem a diminuir a 

auto-estima desses indivíduos, bem como sua dignidade e auto-estima.  
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A Lei 7.716/89 conhecida como Lei do Racismo, concretiza a previsão 

constitucional do inciso XLII, artigo 5º, para regular os preconceitos baseados em raça 

e cor, etnia, nacionalidade e religião.  

Após analisar o direito à liberdade de expressão, percebemos que não é um 

direito irrestrito, absoluto. Após análise da Lei 7.716/89, foi determinado que 

preconceito e discriminação são considerados crimes pelo uso excessivo desse 

direito, que prevê restrições e punições para proteger outros direitos, como dignidade 

e honra. Discursos que podem levar à restrição de direitos e violência são 

desencadeados pela complicada relação entre discurso e ação. Em uma democracia 

constitucional, o exercício de um direito básico como a liberdade de expressão pode 

ser usado como arma contra indivíduos e grupos sociais. 

O Discurso de Ódio no Ambiente Digital  

A compreensão de como a internet e as redes sociais afetaram a cultura ainda 

deixa muitas dúvidas e exige uma constante revisão de trabalhos teóricos e 

conceituais que possam ao menos garantir algum nível de assentimento intelectual. 

Essa afirmação é apoiada por exemplo como a problematização da informação 

pública e privada nas redes sociais. A existência ou ausência da linha que marca os 

limites entre o público e o privado leva a outro conflito: o direito à liberdade de 

expressão e a proteção de grupos marginalizados online, ou discurso de ódio.  

          Devido à sua natureza pública, a internet é tanto um catalisador para a 

criatividade e liberdade quanto um refúgio para a violência, agressão e ódio, todos os 

quais têm efeitos tangíveis nos direitos e na qualidade de vida das pessoas. Há 

também uma preocupação com a web, mas em um sentido mais qualitativo do que 

quantitativo. 

As plataformas de mídia social parecem estar transbordando de palavras 

ofensivas e violentas, talvez pela suposta possibilidade de anonimato que está ligada 

à percepção de falta de lesividade nas ações realizadas. Por isso, como lembram 

Felipe Costa Rodrigues Neves e Isabel Cortellini, no artigo “Liberdade de expressão 

em tempos da internet”, vale a máxima de que o seu direito termina quando começa 

o do outro. A visibilidade proporcionada pela Internet parece aumentar a visualização 
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da mesma. Este fato levou a uma demanda de intervenção jurídica que exige uma 

cuidadosa consideração dos limites de qualquer intervenção jurídica no mundo virtual. 

Cada mensagem é reconhecida por algoritmos que a objetivam digitalmente, e 

palavras e imagens se multiplicam infinitamente como resultado de serem 

pesquisáveis e transferíveis entre usuários online. O que se torna relacionado à 

internet torna-se impermeável e fadado à existência eterna.  

E não temos tecnologias regulatórias que possam organizar seus riscos e 

perigos sem destruir seu potencial de emancipação. Foucault (2015, p. 211) 

argumenta que um dos métodos de punição desde a Alta Idade Média até o século 

XVIII foi deixar uma marca nos infratores, como retirar seus nomes, humilhá-los ou 

rebaixar sua posição social para que seriam para sempre associados à vergonha ou 

à infâmia. 

O mecanismo é o mesmo na punição digital, pois o objetivo do discurso odioso 

é identificar e marcar permanentemente um grupo ou um indivíduo. Quem pratica esse 

ato tem poder sobre a outra parte, pois todos com acesso à internet têm acesso a 

esse poder.  

Se a capacidade de dispersar o poder é importante para garantir a maior 

diversidade de opiniões, ideias e críticas nas democracias, também facilita a 

expressão de mazelas sociais como o uso de várias formas de crueldade contra 

grupos minoritários específicos ou, como afirma Morozov (2011, p. 246), o 

renascimento de práticas culturais e religiosas que a globalização deveria ter 

eliminado. 

 

A Responsabilidade Civil e o Discurso de Ódio no Ambiente Digital 

    A responsabilidade civil contemporânea, devido as transformações sociais ao 

decorrer dos anos, atualizou suas hipóteses de finalidade não mais se limitando 

apenas como medida de sanção por ato ilícito, mas agora somando as funções de 

restituição e de prevenção. Com o seu lugar no Direito privado, a responsabilidade 

civil deve ter em sua interpretação, sempre à luz da Constituição, a fundamental 

conservação da liberdade individual que permita a sociedade evitar sua aplicação 

como instrumento de controle coletivo, e sim como como uma excepcional ferramenta 
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de educação e moralização social em confronto ao livre tráfego de ideias e 

pensamentos externados. 

      No Brasil, ainda não existe legislação vigente que trate do assunto aplicadamente, 

mas hoje tramita no congresso o Projeto de Lei nº 2630 de 2020 que caso venha a 

ser aprovada se tornará a “Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e 

Transparência na Internet”, e disporá sobre normas e diretrizes de transparência das 

redes sociais e nos serviços de mensagens privadas, e tem como foco principal 

esmorecer o abuso ou a manipulação de informações ou aquelas que tenham 

potencial de dar causa a danos individuais ou coletivos. 

     Interpretada extensivamente, a Lei 12.965, de 23 de Abril de 2014 - Marco Civil da 

Internet (BRASIL, 2014) foi aprovada com o intuito de regular os princípios, garantias, 

direitos e deveres para o uso da internet no Brasil; observa-se que de modo geral a 

lei dispõe sobre questões como acesso à internet, a proteção da privacidade e dos 

dados pessoais dos usuários, e as políticas de uso dos provedores da conexão e as 

aplicações da internet e não em si sobre a responsabilidade civil dos usuários por 

acusações ou ofensas feitas por meio destas redes sociais. Para Lourenço da Silva 

(2019, n. p.), “a legislação brasileira é pouco específica em relação aos crimes de 

discurso de ódio praticados na internet, já que se trata de uma prática recente no país” 

e que “as diversas vezes em que o termo discurso de ódio foi citado, não se esclareceu 

o real significado jurídico para tal, concedendo espaço para diversas interpretações 

da definição” (LOURENÇO DA SILVA, 2019, n. p.), neste sentido, criaram-se diversas 

jurisprudências com o intuito de centralizar e organizar ao menos, alguns casos em 

que se encaixem as mesmas características do discurso de ódio praticado, e aqueles 

que derivam algum certo tipo de responsabilização, como o dano moral. 

 

DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SÚMULA XXXXX/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DA 
PRESIDÊNCIA. DANOS MORAIS. VALOR ADEQUADO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL 
DESPROVIDO. 1. A Corte de origem concluiu que houve violação da honra objetiva 
da parte agravada, que foi vítima de postagens, mensagens e fotos ofensivas por 
meio de redes sociais. 2. O valor arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de 
danos morais somente pode ser revisado em sede de recurso especial quando 
irrisório ou exorbitante. No caso, o montante fixado em R$ 20.000,00 (vinte mil 
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reais) não se mostra exorbitante nem desproporcional aos danos suportados pela 
parte autora. 3. Agravo interno provido para conhecer do agravo e negar 
provimento ao recurso especial. 

(STJ - AgInt no AREsp: XXXXX SP XXXXX/XXXXX-9, Data de Julgamento: 
12/09/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/09/2022) 

O que diz a Constituição Federal de 1988 sobre a Liberdade de Expressão e 

Pensamento 

Conforme a CF/88, há um entendimento do que se entende por liberdade de 

expressão que está prevista no artigo 5º e garante a prerrogativa das 133 liberdades 

individuais (direitos civis e políticos) que caracterizam o espírito democrático. Como 

tal, ter a liberdade de se expressar não lhe confere de forma alguma o direito de agir 

com violência. E em seu inciso IV, também do artigo 5º, traz a livre manifestação de 

pensamento, porém veda o anonimato. 

Vejamos o que se refere o Art. 5° da CRFB de 88: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 4 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: [...] I - homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; II - ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; IV 
- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; V - é 
assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; VI - é inviolável a 
liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias; VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei; IX - é livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença; X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação; (constituição federal); XIV - é 
assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional. (BRASIL,1988) 

 

A CF/88 reconhece o direito à liberdade de expressão em todas as suas formas, 

incluindo a liberdade de expressão artística, expressão literária, expressão 

acadêmica, comunicação, informação e expressão religiosa. Isso garante que os 

cidadãos possam expressar suas opiniões e compartilhar fatos sem restrições, como 
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já ocorreu em nosso país. Também garante que os veículos de mídia possam 

desempenhar suas funções de reportagem sem interferência. 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Constituição. § 1º Nenhuma lei conterá 
dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de informação 
jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto 
no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. § 2º É vedada toda e qualquer censura de 
natureza política, ideológica e artística. (BRASIL, 1988). 

 

Após dezenas de anos de ditadura civil-militar, período em que o direito à 

liberdade de expressão foi mais severamente restringido, tendo como a principal 

restrição da história o Ato Institucional 5, que regulamentou a liberdade de imprensa 

e censurou, os incisos IV, IX e 220 do artigo 5º da CF/88 vem para garantir a liberdade 

de expressão como um direito humano essencial ao desenvolvimento da sociedade. 

Considerando tudo o que foi dito, podemos concluir que pensar livremente sob 

a influência da CF/88 faz referência a um acréscimo de benefícios legais à 

comunicação etc.  A capacidade de os indivíduos de uma sociedade expressarem 

livremente suas opiniões, transformando-se, portanto, em críticos, é um grande 

avanço para a humanidade e possibilita o desenvolvimento de uma sociedade mais 

livre e democrática. 

 

 

Considerações Finais 

O foco da preocupação deste estudo foi determinado pelo ambiente social 

atual, principalmente no que diz respeito à ampliação do alcance das redes sociais e 

ao crescente número de pessoas que as utilizam. De particular importância é a 

discussão dos efeitos negativos que o discurso de ódio tem sobre os grupos mais 

segregados da sociedade. 

Nesse sentido, a pesquisa tornou-se importante por identificar quais grupos 

sociais são mais suscetíveis ao discurso de ódio veiculado pela mídia eletrônica, bem 

como por estimular esforços para que tais atitudes não conflitem com o direito 

fundamental à liberdade de expressão. Tomando como exemplo a máxima de que 
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“meu direito acaba quando começa o direito do outro”, este estudo propõe uma 

discussão aprofundada sobre o tema da distinção entre liberdade de expressão e 

discurso de ódio, tendo em vista que a mídia eletrônica, como ferramenta popular de 

protesto, funciona como um canal de divulgação das mais diversas ideias ilícitas. 

Particularmente, as redes sociais permitem que as pessoas compartilhem 

conteúdo de todos os tipos. É pela diversidade desses conteúdos que se fundou a 

preocupação atual, com a importância do direito básico à liberdade de expressão ser 

priorizado. 

Sabendo-se que uma democracia se funda na liberdade do cidadão em todo o 

seu sentido mais amplo e no que diz respeito às normas jurídicas e sociais, o direito 

fundamental à liberdade de expressão é aquele que deve ser sempre defendido para 

evitar retrocessos. Sendo uma das características que definem o ser humano, a 

liberdade está intimamente ligada à natureza humana em sua composição genética. 

O ser humano é dotado de inteligência e desejo como um animal racional. Liberdade 

é, apropriadamente, a norma. O racionalismo humano é essencial. É um traço humano 

fundamental que está sendo discutido. 

Torna-se evidente que a maioria dos julgados legais enfatiza a defesa do direito 

à liberdade, mas sabe-se que esse direito nem sempre recebe a atenção contínua de 

todas as partes envolvidas, e que sua mera provisão não garante sua efetiva proteção 

e aplicabilidade. 

É fundamental notar que, no que diz respeito à legislação, a ocorrência de 

ações e omissões permitidas e proibidas é inevitável. Isso significa que a lei não pode 

jamais restringir excessivamente a liberdade de um indivíduo. Nessa corrida, é 

imprescindível que haja uma separação razoável, em que o indivíduo tenha seu 

próprio arbítrio sobre sua liberdade, sem interferência do governo ou sob o peso de 

quaisquer vínculos legais. 

Nesse discurso, um exame exaustivo e minucioso da liberdade de expressão 

no conteúdo normativo atual, bem como uma explicação das formas do discurso 

dialético no contexto do ambiente digital, foi visto na conclusão de cada capítulo. Além 

disso, exemplos específicos de casos significativos também foram examinados, bem 
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como o impacto nacional que possa legitimamente ilustrar o alcance nocivo das 

práticas discriminatórias vinculadas ao discurso antissemita. 

Como resultado, o estudo apresentado acima foi concebido como um 

catalisador para uma discussão mais aprofundada do assunto, a fim de evidenciar a 

necessidade de maior regulação e segurança no ambiente virtual. Isso porque a 

dignidade da pessoa humana é frequentemente violada de forma anônima e sem 

consequências devido à falta de eficácia da lei, que é inadequada em comparação 

com a tecnologia da informação em rápida evolução. 
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